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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   30/002922/2021 

Data:         10/11/2021          

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

REVISÃO DE ITBI 

RECORRENTE: SR. VALMIR JOSÉ LOPES PORTUGAL DINIZ 

  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de revisão de lançamento de ITBI sobre imóveis situados na RUA 

VICTOR MEIRELLES, S/N, QUADRA 003, LOTES 004, 005, 021 e 022 – VILA 

PROGRESSO – NITERÓI/RJ, averbados nesta Secretaria sob os números 

095.570-8, 095.571-6, 095.602-9 e 095.601-1, respectivamente. 

A primeira instância atestou a intempestividade da peça impugnativa em 

decisão de fls. 29, considerando que solicitação de revisão do lançamento foi 

apresentada após o prazo de 30 dias estatuído pela Lei nº 3.368 em seu art. 63. 

O contribuinte tomou ciência do da decisão de indeferimento de sua 

impugnação em 28 de maio de 2021, apresentando Recurso Voluntário contra 

ela em 08/06/2021.  

Em sua peça recursal, o contribuinte solicita a redução do valor venal dos lotes 

objeto do presente processo alegando: 

Que os lotes 21 e 22 encontram-se totalmente bloqueados por uma pedreira 

encontrada por ocasião de uma obra, e encontram-se em terreno inclinado. 

Que a manutenção da mata existente no lote representa externalidade positiva 

beneficiando todo o Município. 

Que sempre manteve em regularidade o pagamento do IPTU. 
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Que se coloca à disposição da Administração Tributária para acompanhar 

eventual vistoria ao local. 

É o relatório. Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O imposto foi lançado em 19/11/2020 e a ciência do lançamento ocorreu com a 

emissão da respectiva guia realizada pelo contribuinte no site da SMF. 

O pedido de revisão foi indeferido com fundamento na intempestividade de 

sua apresentação, que ocorreu em 10 de fevereiro de 2021, não tendo o 

contribuinte apresentado qualquer alegação apta a superar a constatação da 

primeira instância. 

Inexistindo questionamento sobre os fundamentos da decisão de primeira 

instância, o Recurso Voluntário apresentado demonstra mera irresignação com 

o lançamento desacompanhado de argumentos de fato ou de direito que 

possibilitem sua revisão. 

Ainda que se supere a intempestividade constatada, as circunstâncias fáticas 

que envolvem os lotes suscitadas na peça recursal sobre aclive no terreno ou 

vegetação ao redor já são analisadas quando o setor competente efetua a 

avaliação do imóvel. 

Eventual regularidade no adimplemento do IPTU, ainda que louvável, 

tampouco pode ser levada em consideração para fins de avaliação do valor 

venal do imóvel. 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento.     

Niterói, 10 de novembro de 2021. 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 10/11/2021 17:30

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 10/11/2021 17:31
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  Nº do documento:  00061/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01224/2021 - (COISS)

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  17/11/2021 17:03:43

  Código de
Autenticação:  B5FD817679CC1A39-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01224/2021
Motivo: Erro
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  Nº do documento:  07511/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APRESENTAR VOTO DIVERGENTE

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/12/2021 17:21:31

  Código de
Autenticação:  51434A51F21B7F46-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro, Dr. Luiz Alberto Soares para apresentar voto divergente conforme decisão
proferida na Sessão realizada em 22 de dezembro do corrente.

Em, 22/12/2021 

 

Documento assinado em 22/12/2021 17:21:31 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Processo 
030/010206/2021 

Data  Rubrica Folha 

 

 

ITBI. Revisão de Lançamento de 

ITBI. Recurso Voluntário. 

Impugnação intempestiva, sendo 

apresentada fora do prazo previsto 

em lei. Prazos processuais são 

peremptórios, não sendo possível a 

superação da intempestividade. 

Recurso Voluntário conhecido e não 

provido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  
 
Trata-se de Voto Divergente ao Ilmo. Conselheiro Relator nos 

presentes autos, relativa à Revisão de Lançamento de ITBI sobre os 
imóveis situados na RUA VICTOR MEIRELLES, S/N, QUADRA 003, 
LOTES 004, 005, 021 e 022 – VILA PROGRESSO – NITERÓI/RJ, 
averbados nesta Secretaria sob os números 095.570-8, 095.571-6, 
095.602-9 e 095.601-1, respectivamente. 
 

A primeira instância atestou a intempestividade da peça 
impugnativa em decisão de fls. 29, considerando que solicitação de 
revisão do lançamento foi apresentada após o prazo de 30 dias estatuído 
pela Lei nº 3.368 em seu art. 63. 

 
O contribuinte tomou ciência do da decisão de indeferimento de sua 

impugnação em 28 de maio de 2021, apresentando Recurso Voluntário 
contra ela em 08/06/2021. 

 
O Ilmo. Conselheiro Relator entendeu pela superação da 

intempestividade, prevalecendo o conteúdo em detrimento da forma. 
 
 
 
É o relatório. 
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Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte não apresentou 
qualquer alegação apta a superar a constatação de intempestividade da 
primeira instância, tratando-se meramente de irresignação do sujeito 
passivo. 

 
Data vênia a posição do Ilmo. Conselheiro Relator, a doutrina, a 

jurisprudência, e este Conselho de Contribuintes são uníssonos no 
sentido de que os prazos processuais são peremptórios e, portanto, não 
podem ser prorrogados. Caso o prazo peremptório seja perdido, ocorre a 
perda da oportunidade de praticar o ato, inexistindo possibilidade para 
superar a intempestividade. 

 
DECURSO DE PRAZO PEREMPTÓRIO. 

EFEITO. 
A perda do prazo peremptório representa 

um vencimento absoluto, impossível de ser 
sanado. 

TRT-12, Agravo de Petição, 3ª Turma, 
0000116-58.2010.5.12.0046 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PRAZO PEREMPTÓRIO. NÃO 
CONHECIMENTO. 

O prazo de interposição de agravo de 
instrumento é peremptório, sendo inadmissível o 
recurso oferecido depois de seu termo final. 

Recurso inadmissível, do qual não se 
conhece, na forma do art. 932, III do CPC. 

TJ-RJ, Agravo de Instrumento, 3ª Câmara 
Cível, 0063075-52.2016.8.19.0000 

 
 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento e não 
provimento do recurso voluntário, visto intempestividade 
da peça impugnativa, mantendo-se integralmente os 
lançamentos de ITBI. 

 
 
 

PROCNIT
Processo: 030/0002922/2021
Fls: 48



Processo 
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_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 09/03/2022 11:01

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 09/03/2022 11:01
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  Nº do documento:  00011/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/03/2022 21:22:06

  Código de
Autenticação:  A9B76859F9D9DC1D-9
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/002.922/2021                                                            DATA: 22/12/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.304ª SESSÃO                  HORA: - 10:00                                               DATA: 22/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (06 e 07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                     NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares  
CC, em 22 de dezembro de 2021
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Documento assinado em 15/03/2022 20:38:10 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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  Nº do documento:  00201/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO NÂ° 2.911/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/03/2022 20:40:42

  Código de
Autenticação:  64C37763B804E684-4
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.304º SESSÃO ORDINÁRIA                                                    DATA: 22/12/2021

DECISÕES PROFERIDA
Processo nº 030/002.922/2021 - VALMIR JOSÉ LOPES PORTUGAL DINIZ

 

RECORRENTE: - VALMIR JOSÉ LOPES PORTUGAL DINIZ

RECORRIDO: -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES

REVISOR: - LUIZ ALBERTO SOARES 

 

:DECISÃO  - Por seis votos a dois (02)  a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntario, face a sua intempestividade, nos termos do voto do revisor, vencidos os Conselheiros Roberto
Pedreira Ferreira Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº. 2.911/2021: - "ITBI. Revisão de Lançamento de ITBI. Recurso Voluntário.
Impugnação intempestiva, sendo apresentada fora do prazo previsto em lei. Prazos processuais são
peremptórios, não sendo possível a superação da intempestividade. Recurso Voluntário conhecido e
não provido.

CC em, 22 de dezembro de 2021 

 

Documento assinado em 28/03/2022 11:08:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00202/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/03/2022 20:58:23

  Código de
Autenticação:  ECEE829146AAB919-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
P R O C E S S O  0 3 0 / 0 0 2 . 9 2 2 / 2 0 2 1
"VALMIR JOSÉ LOPES PORTUGAL DINIZ”

RECURSO VOLUNTÁRIO

  

Senhora Secretária,

  

                              Por seis (06) votos a dois (02), a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e
desprovimento do Recurso voluntário, face sua intempestividade, nos termos do voto do revisor.

               Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 22 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/03/2022 11:08:54 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00203/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDÃO 2.911/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/03/2022 21:04:02

  Código de
Autenticação:  79778A2265391E96-6
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº. 2.911/2021: - "ITBI. Revisão de Lançamento de ITBI. Recurso Voluntário.
Impugnação intempestiva, sendo apresentada fora do prazo previsto em lei. Prazos processuais são
peremptórios, não sendo possível a superação da intempestividade. Recurso Voluntário conhecido e

.não provido

CC em 22 de dezembro de 2021 

 

 

Documento assinado em 28/03/2022 11:08:55 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 24/05/2022 09:50

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 24/05/2022 09:50
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  Nº do documento:  00783/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  24/05/2022 09:50:57

  Código de
Autenticação:  267427E0D79FEB2E-3
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FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 Ao CC,

 O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.

 

Documento assinado em 24/05/2022 09:50:57 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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